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LEI MUNICIPAL Nº 2.318/2018 

“Dispõe sobre a inclusão de informações sobre prevenção e 

combate à pedofilia, exploração sexual de menores e 

trabalho infantil do site oficial da Prefeitura Municipal de 

Barra do Bugres, e dá outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o 

que dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o 

Prefeito Municipal RAIMUNDO NONATO DE ABREU 

SOBRINHO, nos termos do artigo 77 da Lei Orgânica 

Municipal, sanciona a seguinte lei. 

 

      Art.1º - É direito do cidadão barrabugrense o acesso à 

informação relativa a prevenção e combate à pedofilia, exploração sexual de menores 

e trabalho infantil, de forma clara e concentrada.  

 

     Art. 2º - O Poder Público Municipal deverá envidar esforços 

no sentido de disponibilizar toda a informação necessária, de forma organizada e de 

fácil acesso no site oficial do Município de Barra do Bugres.  

 

     Art. 3º - O site oficial do Município de Barra do Bugres 

deverá disponibilizar as informações relativas aos assuntos de que trata o art. 1º desta 

lei de forma harmônica com os demais entes estatais, entidades para-estatais e 

organizações públicas ou privadas que se dediquem ao assunto. 

 

      Parágrafo único. O Poder Público viabilizará meios que 

indicarão os números dos telefones do Disque Denúncia (Disque 100, dos Conselhos 

Tutelares, Polícia Civil, e demais entidades), assim como mensagens que incentivem 

os menores a denunciarem os abusos sofridos, além de informações que indiquem o 

que caracteriza abuso, violência e assédio sexual infanto-juvenil. 

 

     Art. 4º - Esta lei será regulamentada pelo Executivo no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação. 
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     Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  

 

     Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

    

                   Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2018. 
    
 
 
 
 
     RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO 
                       Prefeito Municipal 
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